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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preço para aquisição de tablets 

para o Sesc em Minas. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição deste item é justificada pela necessidade de propor aos colaboradores do Sesc em 

Minas, meios tecnológicos para desempenhar suas atividades. A aquisição do objeto deste termo 

de referência, justifica-se pela necessidade utilização de dispositivo móvel nas diversas áreas do 

Sesc em Minas, entregando mais qualidade nas duas atividades fim. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DA AQUISIÇÂO  

3.1. A contratada deve fornecer os equipamentos conforme especificidades descritas neste Termo 

de Referência. 

3.2. A Contratada será remunerada pelo quantitativo de equipamentos solicitados pelo Sesc em 

Minas conforme descrito no modelo de proposta. 

3.3. Os quantitativos de equipamentos indicados no modelo de proposta de formação de preço, são 

para fins de registro de preço não constituindo em qualquer compromisso futuro para o Sesc.  

3.4. Os itens fornecidos devem ser obrigatoriamente novos, genuínos, lacrados e em suas caixas 

originais, com todos os acessórios fornecidos pelos respectivos fabricantes. 

3.5. Os equipamentos deverão ser apresentados ao Sesc em Minas para aprovação prévia, antes 

da entrega definitiva ao usuário final. 

3.6. A solução como um todo deve estar em linha de fabricação na data de abertura das propostas. 

3.7. Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL, que permitirão acesso aos serviços 

contratados e que possuam atualização tecnológica compatível com as especificações técnicas e 

padrões de tecnologias descritas neste Termo de Referência 

3.8. Os equipamentos fornecidos deverão possuir obrigatoriamente rede de manutenção autorizada 

no Brasil. 

3.9. Os serviços de suporte devem estar disponíveis na língua portuguesa. 

 

4. GARANTIA 

4.1. Os itens deverão ter, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia, a contar da data do recebimento, 

contra vícios e defeitos de fabricação e de funcionamento. 

4.2. Durante o período da garantia, o objeto que apresentar defeito deve ter a substituição em até 

2 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para o Contratante, sob pena de sanção. 

4.3. A Contratada deve ser responsável por vícios ou defeitos de fabricação, bem como desgastes 

anormais, suas partes e acessórios, obrigando-se a ressarcir os danos e substituir os elementos 

defeituosos, sem ônus para o Sesc em Minas. 

4.4. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do 

objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

4.5. Cada equipamento deve conter Termo de Garantia individualizado. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES DOS TABLETS 

Os modelos dos tablets a serem adquiridos deverão possuir características equivalentes ou 

superiores aos indicados abaixo. Especificações: 
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5.1. Tablet 

5.1.1. Tela 

5.1.1.1. Display com tamanho mínimo de 10.5” (polegadas); 

5.1.1.2. Multitoque (capacitiva); 

5.1.2. Processador 

5.1.2.1. Com pelo menos 8 (oito) núcleos e clock mínimo de 1.8GHz. 

5.1.3. Memória RAM 

5.1.3.1. Mínimo de 4 GB (quatro Gigabytes). 

5.1.4. Armazenamento 

5.1.4.1. Capacidade mínima de 64 GB (sessenta e quatro gigabytes); 

5.1.4.2. Possuir slot para cartão de memória padrão Micro SD (Secure Digital) para expansão 

do armazenamento interno, compatível com cartões de no mínimo 128 GB (gigabytes). O slot deve 

ser integrado ao gabinete e acessível na parte externa do mesmo. 

5.1.5. Conectividade 

5.1.5.1. WiFi padrão IEEE 802.11 a/b/g/n/ac 2.4G+5GHz; 

5.1.5.2. Bluetooth versão 5.0; 

5.1.5.3. Suporte a Rede de dados 4G (Quarta Geração); 

5.1.5.4. Frequências compatíveis com todas as operadoras de telefonia do Brasil; 

5.1.6. Interfaces 

5.1.6.1. 1x Interface USB-C; 

5.1.6.2. 1x slot para cartão de memória micro SD; 

5.1.6.3. Câmera frontal e traseira Integrada ao equipamento; 

5.1.7. Câmera traseira: 

5.1.7.1. Resolução mínima de 8 MP (oito Megapixel); 

5.1.7.2. Foco automático; 

5.1.8. Câmera frontal 

5.1.8.1. Resolução mínima de 5 MP (cinco Megapixel); 

5.1.9. Bateria 

5.1.9.1. Interna e recarregável; 

5.1.9.2. Capacidade mínima da bateria: 7.000 mAh (sete mil miliampéres); 

5.1.9.3. Não removível. 

5.1.10. Gabinete 

5.1.10.1. Deve possuir teclas para controle de volume do som; 

5.1.10.2. Microfone e alto-falante integrados ao gabinete; 

5.1.11. Sistema 

5.1.11.1. Sistema operacional Android 11.0 (R) ou superior; 

5.1.11.2. Idioma em Português do Brasil;   

5.1.12. Funcionalidades  

5.1.12.1. Recursos de vídeo: → Resolução de reprodução mínimo FHD (1920 x 1080) | @30fps; 

→ Resolução de gravação mínimo FHD (1920 x 1080) | @30fps (aplicado a câmera traseira); 

 

6. PRAZOS PARA ENTREGA 

6.1. As entregas dos equipamentos deverão ser previamente agendadas com os funcionários do 

Sesc em Minas, e executada no local indicado no Termo de Referência. 
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6.2. A CONTRATADA terá o prazo de 15 dias contados do recebimento do pedido para realizar a 

entrega dos itens adquiridos. 

6.3. Uma vez recebidos os equipamentos provisoriamente, terá a CONTRATANTE o prazo de 15 

dias para avaliação e aprovação, realizando o recebimento definitivo. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

7.1. Fornecer e entregar todos os equipamentos do objeto do contrato, exceto aqueles previstos 

como obrigação do Sesc. 

7.2. Fornecer equipamentos novos, de primeiro uso, não se admitindo, dentre outros, tablets ou 

peças já usadas, reparadas e/ou recondicionadas em fábrica. 

7.3. Entregar os itens em suas embalagens originais e devidamente lacradas. 

7.4. A CONTRATADA deverá substituir, todos e quaisquer materiais equipamento que forem 

rejeitados por causa de inconformidade com as especificações do edital e/ou de seus anexos. É 

responsabilidade da CONTRATADA retirar das dependências da CONTRATANTE os materiais 

rejeitados, devendo fazê-lo às suas expensas e dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 

sem ônus para o Sesc em Minas. 

 

8. OBRIGAÇÕES DO SESC 

8.1. Realizar inspeção e conferência de todos os itens adquiridos, quanto a quantidade e 

especificações técnicas. 

8.2. A CONTRATANTE em caso de recebimento dos itens em condições insatisfatórias ou faltantes 

deverá comunicar a CONTRATADA, para que a mesma realize a substituição ou incorporação do 

item ou quantitativo em desconformidade. 

 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. É vedado à licitante vencedora ceder, transferir a execução de parte ou de todo o objeto do           

presente instrumento. 

 

10. REAJUSTE CONTRATUAL 

10.1. A ata poderá ser reajustada mediante negociação entre as partes e a formalização do pedido, 

tendo como limite máximo a avaliação do Indice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA, 

ou outro indexador que venha a substitui-lo, ocorrida nos últimos 12 (doze) meses contados da 

data de apresentação da proposta ou do ultimo reajuste.   

 

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, conforme resolução SESC nº 1570/2023. 

 

12. LOCAL DE ENTREGA 

Unidade Endereço 

Sesc – Sede Rua Tupinambás, 956 – Centro 
Belo Horizonte – MG 
CEP: 30120-070 

 

 

13. PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos equipamentos, 

conforme prazos descritos no próximo item. 



 

4 
 

13.2. Prazo de pagamento: serão realizados nos dias 05,15 e 25 conforme critérios indicados a 

seguir:  

13.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do 

mês subsequente; 

13.4. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do 

mês subsequente; 

13.5. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no dia 25 do 

mês subsequente; 

13.6. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo.  

13.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

 

14. PENALIDADES 

14.1.  condições de aplicação das penalidades serão previstas na ata de registro de preços. 

 

15.   SANSÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. É vedado à CONTRATADA descumprir total ou parcialmente as obrigações assumidas, 

considerando-se descumprimento contratual, dentre outras as seguintes condutas: 

15.1.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras 

previstas nos documentos que integram a contratação; 

15.1.2. Paralisação desautorizada ou atraso no fornecimento de bens, na prestação de 

serviços ou na execução de obra ou de suas etapas; 

15.1.3. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, roubada, receptada, deteriorada, danificada 

ou inadequada para o uso; 

15.1.4. Alteração de qualidade ou quantidade dos serviços/produtos fornecidos; 

15.1.5. Prestação de serviço em qualidade inferior ao pactuado; 

15.1.6. Não quitação de débitos junto ao Sesc em Minas. 

15.2. É igualmente vedado à contratada a conduta ou omissão que configure inoservancia à 

legislação vigente, à boa-fe objetiva, ou as deveres anexos do contrato, tais quais a informação, 

fidelidade, respeito, probabilidade, cooperação e confiança. 

15.3. Pelo inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas, a contratante poderá 

aplicar à contratada, separadas ou cumulativamente, as seguintes sanções: 

15.3.1. Multa moratória calculada o percentual de 0,33% ao dia, limitada a 10% sobre o valor 

do material, serviço, etapa ou marco contratual entregue em atraso; 

a) A multa moratória apurada será descontada diretamente do pagamento do serviço ou 

fornecimento entregue em atraso, independente de notificação prévia da contratada e da aplicação 

das demais penalidades estipuladas nesta cláusula. 

b) Para fins de cálculo da multa moratória, a etapa de mobilização do contrato, quando prevista, 

terá seu valor correspondente a 10% do valor total do contrato.  

15.3.2. Multa por inadimplemento parcial de até 10%, e por inadimplemento total de até 25% 

do valor do contrato ou do lote se o inadimplemento for limitado ao lote; 

15.3.3. Rescisão unilateral por inadimplemento da contratada; 

15.3.4. Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Sesc por prazo não 

superior a 05 (cinco) anos, nas seguintes hipóteses: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida na execução do contrato; 

b) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Praticar, em face do Sesc, ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13 

 

15.4. Identificado possível inadimplemento, a contratante no notificará a contratada para 

contraditório no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

15.4.1. Esgotado o prazo da contratada, com ou sem manifestação, a contratante elaborará 

relatório circunstanciado, que será encaminhado à Autoridade Competente do Sesc para decisão 

acerca da aplicação de penalidades. 

15.4.2. A penalidade aplicável será justificada em cada caso, a partir de ponderação que levará 

em conta fatores como a proporção dos prejuízos causados ao Sesc em Minas, a gravidade da 

infração cometida, a natureza e motivação da conduta ou omissão, o caráter pedagógico e seu 

histórico de atuação junto à contratante. 

15.5. A aplicação de uma penalidade mais grave independe da anterior aplicação de 

penalidade mais leve. 

15.6. A aplicação das penalidades de rescisão por inadimplemento e suspensão do direito 

de licitar e contratar podem, mediante justificativa, quando houver quebra de confiança, levar à 

rescisão, pela contratante, dos demais contratos vigentes com a contratada. 

15.7. A aplicação de multa não impede a incidência de indenização suplementar caso os 

prejuízos sofridos pela contratante excedam o valor da multa fixada. 

15.8. O valor da multa aplicada poderá ser retido dos pagamentos devidos pelo contratante 

e da garantia contratual prestada pela contratada, quando houver.  

 

16. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

16.1. Menor Preço por Item. 

 

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

17.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica emitida por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, que comprove(m) ter a licitante vencedora fornecido objeto de natureza e vulto similares 

e/ou compatíveis ao desta licitação. 

 

18. PROPOSTA DE PREÇOS 

18.1. Encaminhar a proposta conforme modelo de proposta anexo. 

18.2. Indicar no modelo de proposta nome e fabricante do produto ofertado. 

 

19. FISCALIZAÇÃO 

19.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a entrega dos itens constantes nesse documento, através 

de equipe própria de prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

 

20. GESTOR DO CONTRATO 

20.1. Coordenação de Tecnologia e Segurança da Informação – Infraestrutura 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Informar Marca e Modelo:  

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 Tablet 300 R$ R$ 

 

 

 

 

OBSERVAÇÕES:  

Declaramos que estamos de acordo com os seguintes itens:  

 

1. No preço acima estão inclusos todos os impostos, seguros, taxas, frete, transporte e quaisquer 

outras despesas relacionadas ao objeto da presente da contratação.  

2. Esta proposta tem validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos.  

3. O abaixo assinado declara estar ciente de que não lhe caberá direito de exigir nenhuma multa 

ou indenização financeira, caso o Sesc em Minas decida não o contratar. 

 

 

 

 

...........................................................de....................................de 2024 

 

 

 

 

____________________________________________ 

(assinatura/nome do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da 

empresa licitante e estar devidamente assinado por seu representante legal. Quando não for em 

papel timbrado, deverá constar o carimbo com CNPJ dessa empresa. 


